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Casa Vereador Plínio Amorim 
  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
  

RESOLUÇÃO Nº 108/2021 — 11/05/2021 

Ementa: Altera Regimento Intemno da Câmara 
Municipal de Petrolina e cria a Comissão 
Permanente de Segurança Pública, Trânsito e 
Mobilidade Urbana e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA: 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica incluído o Inciso XII no artigo 32 do Regimento Interno, acrescentando a 
seguinte Comissão Permanente. 

XII — Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 2º — Acrescente-se ao art. 46 do Regimento Interno, o seguinte artigo e incisos. 

Art. 46-B - Compete à Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

I- opinar sobre proposições que digam respeito aos direitos, deveres e outros assuntos que 
envolvam os profissionais de Segurança Pública e às pessoas envolvidas em situações que 
demandem a atenção do Legislativo Municipal; 

IN - receber reclamações, denúncias e sugestões relativas à Segurança Pública, Trânsito e 
Mobilidade Urbana e encaminhá-las aos órgãos competentes para providenciar e/ou elaborar 
propostas para sua resolução, além de promover audiências públicas para essa discussão. 

II - emitir pareceres e adotar as medidas cabíveis, na sua esfera de atribuição, sobre os 
assuntos atinentes à Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana; 

IV - promover iniciativas que favoreçam a divulgação dos direitos e deveres do cidadão, 
atinentes aos órgãos de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana colocados à sua 

disposição; 
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V - acompanhar o cumprimento das determinações expressas na Constituição Federal, 
Código Penal, Código Penal Militar, Código de Processo Penal, Código de Processo Penal 
Militar, Código de Trânsito Brasileiro, Plano Diretor e demais legislações extravagantes 
inerentes à atividade de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana e aos direitos e 

deveres dos cidadãos; 

VI - fomentar o debate, promover iniciativas e campanhas para redução dos crimes e 
contravenções cometidos no município, além de convocar autoridades para discutirem ações 
que promovam melhorias aos órgãos de Segurança Pública, bem como o fiel cumprimento 
dos direitos e deveres dos cidadãos atinentes à Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade 
Urbana; 

VII — estimular campanhas e promover iniciativas para a realização de estudos de 
mobilidade urbana, fomentando o debate para a diminuição dos crimes e acidentes de 
trânsito dentro da esfera de competência do município de Petrolina; 

VII — realizar estudos junto à Autarquia Municipal de Mobilidade Urbana de Petrolina 
(AMMPLA) e emitir pareceres sobre melhorias na fluidez do trânsito, zonas de 
estacionamentos e demais assuntos atinentes ao trânsito municipal e à mobilidade pública; 

IX - manter intercâmbio e formas de ação conjunta com órgãos públicos e instituições 
particulares a fim de catalogar dados que possam viabilizar planos de estudos para a 
resolução e /ou diminuição dos crimes e contravenções, bem como, fomentar melhorias no 
trânsito e mobilidade urbana. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Autor: Capitão Alencar 

Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 
CASA VEREADOR PLÍNIO AMORIM 

PERNAMBUCO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2021 — 10/02/2021 

Autor: Vereador Capitão Alencar 

Ementa: Altera Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Petrolina e cria a Comissão 

Permanente de Segurança Pública, Trânsito e 
Mobilidade Urbana e dá outras providências. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprova e o Senhor Presidente 

promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica incluído o Inciso XII no artigo 32 do Regimento Interno, acrescentando a 

seguinte Comissão Permanente. 

XII — Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 2º — Acrescente-se ao art. 46 do Regimento Interno, o seguinte artigo e incisos. 

Art. 46B - Compete à Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

I - opinar sobre proposições que digam respeito aos direitos, deveres e outros assuntos que 
envolvam os profissionais de Segurança Pública e às pessoas envolvidas em situações que 

demandem a atenção do Legislativo Municipal; 

Il - receber reclamações, denúncias e sugestões relativas à Segurança Pública, Trânsito e 
Mobilidade Urbana e encaminhá-las aos órgãos competentes para providenciar e/ou elaborar 
propostas para sua resolução, além de promover audiências públicas para essa discussão. 

II - emitir pareceres e adotar as medidas cabíveis, na sua esfera de atribuição, sobre os 

assuntos atinentes à Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana; 

IV - promover iniciativas que favoreçam a divulgação dos direitos e deveres do cidadão, 

atinentes aos órgãos de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana colocados à sua 

disposição; 

V - acompanhar o cumprimento das determinações expressas na Constituição Federal, Código 
Penal, Código Penal Militar, Código de Processo Penal, Código de Processo Penal Militar, 
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Código de Trânsito Brasileiro, Plano Diretor e demais legislações extravagantes inerentes à 

atividade de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana e aos direitos e deveres dos 

cidadãos; 

VI - fomentar o debate, promover iniciativas e campanhas para redução dos crimes e 
contravenções cometidos no município, além de convocar autoridades para discutirem ações 

que promovam melhorias aos órgãos de Segurança Pública, bem como o fiel cumprimento dos 

direitos e deveres dos cidadãos atinentes à Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana; 

VII — estimular campanhas e promover iniciativas para a realização de estudos de mobilidade 
urbana, fomentando o debate para a diminuição dos crimes e acidentes de trânsito dentro da 
esfera de competência do município de Petrolina; 

VIII — realizar estudos junto à Autarquia Municipal de Mobilidade Urbana de Petrolina 
(AMMPLA) e emitir pareceres sobre melhorias na fluidez do trânsito, zonas de 
estacionamentos e demais assuntos atinentes ao trânsito municipal e à mobilidade pública; 

IX - manter intercâmbio e formas de ação conjunta com órgãos públicos e instituições 
particulares a fim de catalogar dados que possam viabilizar planos de estudos para a resolução 
e /ou diminuição dos crimes e contravenções, bem como, fomentar melhorias no trânsito e 

mobilidade urbana. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução cria a Comissão Permanente de Segurança Pública, 

Trânsito e Mobilidade Urbana da Câmara Municipal de Petrolina. 
O intuito da presente Comissão é no sentido de debater e propor ações voltadas para a 

redução da criminalidade em nossa cidade, assim como, atuar na defesa dos direitos e 

garantias fundamentais das pessoas envolvidas em determinada ocorrência, seja do integrante 

do órgão de segurança, seja qualquer do povo. 
Hoje o direito à segurança está estampado na Constituição Federal, sendo um dos mais 

importantes na salvaguarda das pessoas e de seus patrimônios, contribuindo para harmonia e o 

bem-estar da sociedade na resolução de conflitos. 
A presente Comissão também atuará na discussão de projetos e melhorias no trânsito 

municipal e na mobilidade urbana, de forma a contribuir com o crescimento de nossa cidade, 

discutindo projetos e fomentando ações que visem o interesse coletivo. 
Certamente será uma das mais importantes e atuantes na Câmara Municipal, 

fortalecendo a instituição e principalmente dando mais força e voz aos cidadãos e aos 
integrantes dos órgãos de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores na aprovação do projeto 

de Resolução ora apresentado. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2021. 

JOSÉ JOSINALDO DE ALENCAR LIMA 
Vereador Capitão Alencar 

cas 
  Dane ' A, 
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 004/2021 —- PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: ALTERA REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETROLINA E CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Ê 
AUTOR: JOSÉ JOSINALDO DE ALENCAR LIMA. 
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ | 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

   

    Es Aerolande Amós da Cruz 

presidente 
|- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de parecer sobre a necessidade de correção da redação final do Projeto de 

Resolução do Poder Legislativo, o qual altera Regimento Intemo da Câmara 
Municipal de Petrolina e cria a Comissão Permanente de Segurança Pública, 

Trânsito e Mobilidade Urbana e dá outras providências. 

Diante da competência desta colenda Comissão de Justiça e Redação em elaborar a 

redação final das propostas legislativas deliberadas e aprovadas (art. 182 do 
Regimento Interno), e em sendo verificada alguma incorreção, impropriedade de 

linguagem ou qualquer outro erro existente na matéria aprovada, é de atribuição 

desta Comissão proceder às devidas e necessárias correções. 

Com efeito, assevera o art. 185 do Regimento Interno desta Casa que “4 Comissão 
de Justiça e Redação quando, da elaboração da redação final, constatar 

incorreção, impropriedade de linguagem ou qualquer outro erro existente na 

matéria aprovada, poderá proceder às necessárias correções, desde que não 

impliquem na deturpação da vontade legislativa, devendo, nessa hipótese, 
mencionar, expressamente, em seu parecer, a alteração feita e os respectivos 

motivos com ampla justificação”. 

Neste ínterim, ao compulsar a redação final do Projeto de Resolução nº. 004/2021 

em cotejo com o Regimento Interno, verifica-se que o art. 1º do mencionado projeto 
pretende a inclusão do “inciso XI do artigo 32 do Regimento Interno”. Com efeito, 

é notória a vontade legislativa em criar a nova comissão permanente de segurança 

pública, trânsito e mobilidade urbana, sendo que o inciso XI no Regimento Interno 

será a comissão permanente de defesa e proteção da causa animal já devidamente 

aprovada. Em termos claros, não foi da vontade legislativa alterar o inciso IX ou 

substituir a comissão de defesa e proteção da causa animal pela nova comissão 

de segurança pública, trânsito e mobilidade urbana. O projeto de resolução aqui 

debatido tem como claro objetivo a criação desta última comissão. 

Portanto, se mostra incorreta a menção no art. 1º deste projeto a indicação do “inciso 

XT”, quando o correto é “inciso XII”, merecendo, assim, a imediata e necessária 

correção.



"q 

Por fim, o art. 4º do Projeto de Resolução nº. 004/2021 expressa a revogação dos 

artigos 32 e 46 do Regimento Interno, quando em verdade a pretensão legislativa 

não é revogar tais dispositivos, mas apenas acrescentar/criar a nova comissão 

permanente de segurança pública, trânsito e mobilidade urbana. 

Diante disso, se faz necessária a correção do art. 4º para retirar a equivocada 

menção a revogação dos artigos 32 e 46. 

HH — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a constatação das incorreções e erros sanáveis verificados na redação final do 

projeto de resolução em comento, aliado a necessidade de correções que não 

implicam na deturpação da vontade legislativa, a relatoria vota pelas alterações 

propostas na exposição dos motivos acima justificados. 

Il - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 2021. 

  

VER. ZENILDO NUNES DA SILVA — SECRETÁRIO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 
CASA VEREADOR PLÍNIO AMORIM 

PERNAMBUCO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2021 — 10/02/2021 

Autor: Vereador Capitão Alencar 

Ementa: Altera Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Petrolina e cria a Comissão Mor dA 
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Mobilidade Urbana e dá outras providências”. 
t 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprova e o Senhor 

Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica incluído o Inciso XI no artigo 32 do Regimento Interno, acrescentando a 
seguinte Comissão Permanente. 

Art. 32... reerreeeenes r 
— Nktando — cosneto vu x 

XI — Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbano. 

Art. 2º — Acrescente-se ao art. 46 do Regimento Interno, o seguinte artigo e incisos. 

Art. 46-B - Compete à Comissão de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

I - opinar sobre proposições que digam respeito aos direitos, deveres e outros assuntos que 
envolvam os profissionais de Segurança Pública e às pessoas envolvidas em situações que 
demandem a atenção do Legislativo Municipal; 

If - receber reclamações, denúncias e sugestões relativas à Segurança Pública, Trânsito e 
Mobilidade Urbana e encaminhá-las aos órgãos competentes para providenciar e/ou elaborar 
propostas para sua resolução, além de promover audiências públicas para essa discussão. 

HI - emitir pareceres e adotar as medidas cabíveis, na sua esfera de atribuição, sobre os 
assuntos atinentes à Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana; 

IV - promover iniciativas que favoreçam a divulgação dos direitos e deveres do cidadão, 

atinentes aos órgãos de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana colocados à sua 
disposição; 

V - acompanhar o cumprimento das determinações expressas na Constituição Federal, Mito 

Penal, Código Penal Militar, Código de Processo Penal, Código de Processo Penal Militar, 
cegdigo-de=Trânsito=Brasileiro:Plano-Diretore-demais-legisla EO ESSO En 
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atividade de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana e aos direitos e deveres dos 

cidadãos; 

VI - fomentar o debate, promover iniciativas e campanhas para redução dos crimes e 
contravenções cometidos no município, além de convocar autoridades para discutirem ações 
que promovam melhorias aos órgãos de Segurança Pública, bem como o fiel cumprimento dos 
direitos e deveres dos cidadãos atinentes à Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana; 

VII — estimular campanhas e promover iniciativas para a realização de estudos de mobilidade 

urbana, fomentando o debate para a diminuição dos crimes e acidentes de trânsito dentro da 
esfera de competência do município de Petrolina; 

VII — realizar estudos junto à Autarquia Municipal de Mobilidade Urbana de Petrolina 
(AMMPLA) e emitir pareceres sobre melhorias na fluidez do trânsito, zonas de 
estacionamentos e demais assuntos atinentes ao trânsito municipal e à mobilidade pública; 

IX - manter intercâmbio e formas de ação conjunta com órgãos públicos e instituições 
particulares a fim de catalogar dados que possam viabilizar planos de estudos para a resolução 
e /ou diminuição dos crimes e contravenções, bem como, fomentar melhorias no trânsito e 
mobilidade urbana. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas nos artigos 32 e 46 

do Regimento Interno. ade pune nevVOBON 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução cria a Comissão Permanente de Segurança Pública, 
Trânsito e Mobilidade Urbana da Câmara Municipal de Petrolina. 

O intuito da presente Comissão é no sentido de debater e propor ações voltadas para a 
redução da criminalidade em nossa cidade, assim como, atuar na defesa dos direitos e 

garantias fundamentais das pessoas envolvidas em determinada ocorrência, seja do integrante 
do órgão de segurança, seja qualquer do povo. 

Hoje o direito à segurança está estampado na Constituição Federal, sendo um dos mais 
importantes na salvaguarda das pessoas e de seus patrimônios, contribuindo para harmonia e o 

bem-estar da sociedade na resolução de conflitos. 

A presente Comissão também atuará na discussão de projetos e melhorias no trânsito 
municipal e na mobilidade urbana, de forma a contribuir com o crescimento de nossa cidade, 
discutindo projetos e fomentando ações que visem o interesse coletivo. 

Certamente será uma das mais importantes e atuantes na Câmara Municipal, 
fortalecendo a instituição e principalmente dando mais força e voz aos cidadãos e aos 
integrantes dos órgãos de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores na aprovação do projeto 

de Resolução ora apresentado. 
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Casa Vereador Plínio Amorim 

Ref.: Projeto de Resolução nº 004/2021, de 10 de fevereiro de 2021 (Autor: Vereador 

Capitão Alencar). 

Interessada: Chefe do Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal 

de Petrolina-PE, 

Parecer Jurídico nº. 13/2021-AJ. 

EMENTA: Projeto de Resolução nº 004/2021 que dispõe sobre a 

criação da Comissão Permanente de Segurança Pública, Trânsito e 

Mobilidade Urbana da Câmara Municipal de Petrolina-PE. 

Comissões permanentes são órgãos técnicos da Câmara. Art. 30 do 

Regimento Interno. Competência privativa da Câmara Municipal 

para criar suas comissões permanentes. Art. 12, inciso XVI da Lei 

Orgânica Municipal. Regimento Interno é o diploma legal que prever 

as comissões permanentes da Câmara Municipal de Petrolina. 

Criação, alteração om supressão de comissões permanentes deve ser 

realizada por meio de Resolução no próprio texto do Regimento 

Interno. Art. 12, inciso HI da Lei Complementar Federal nº, 

95/1998. 

I- DOS FATOS 

Cuida-se de consulta formulada pela Chefe do 

Departamento de Processo Legislativo no sentido de examinar o aspecto jurídico da 

tramitação de Projeto de Resolução nº 004/2021, de 10 de fevereiro de 2021 de 

autoria do Vereador Capitão Alencar que, em síntese, dispõe sobre a criação da 

cuca e Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
Daniel Esdras Fonseca ads . Aderson Juri Internet: petrolina.pe.leg.br 
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Daníci E 

Comissão Permanente de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana da 
Câmara Municipal de Petrolina-PE. 

Em mãos o citado Projeto de Resolução, passo a analisá-lo à 

luz do nosso ordenamento jurídico. 

IH —- DA FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente é importante esclarecer que este órgão 
consultivo, nos procedimentos e pareceres que lhe são solicitados regimentalmente, 

ampara sua opinião e entendimento na literatura técnico-jurídica e na legislação 
vigente, sem olvidar, por importante, de consagrados pronunciamentos 

jurisprudenciais exarados pelos Tribunais pátrios. 

Por fim, insta dizer que a opinião jurídica exarada neste 

parecer NÃO tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou 

não pelos membros desta Casa. 

1. Da competência privativa da Câmara Municipal para criar suas comissões Pp 

permanentes. 

É cediço que as comissões legislativas são órgãos técnico- 

legislativo, tendo a finalidade de deliberar sobre as proposições legislativas de acordo 

com seus campos temáticos, bem como realizar audiências públicas e determinar a 

realização de auditorias na administração, entre outros. 

Dispõe o art. 30 do Regimento Interno: 

Art. 30. As Comissões são órgãos técnicos da Câmara, 

constituídos dos próprios membros, com funções 

consultivo — opinativas, em caráter permanente ou 

transitório e destinadas a proceder estudos e emitir 

pareceres especializados sobre matéria sujeita à deliberação 

ou à ação do Legislativo Municipal, sob diferentes aspectos, 

pm O Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
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a realizar investigações ou a representação social da Câmara, 

cabendo ainda: 

I — realizar audiências com entidades da sociedade civil, na 

forma deste regimento; 

KH — convocar Secretários Municipais e outras autoridades 

para prestarem informações sobre assuntosinerentes às suas 

atribuições, nos termos da LOM. 

No pertinente às comissões permanentes, disciplina o 

Regimento Interno: 

S 1º - As Comissões Permanentes têm por objetivo estudar 

os assuntos submetidos ao exame, manifestar sobre eles à 

sua opinião e preparar, por iniciativa própria ou indicação 

do Plenário, proposições atinentes à sua especialidade, 

como também propor substitutivos e emendas aos projetos 

em tramitação. 

Diante do notório caráter técnico legislativo das comissões, 

a criação, modificação, disciplina ou supressão de tais órgãos é de competência 

privativa do Poder Legislativo. Neste diapasão, o art. 12, inciso XVI da Lei 

Orgânica do Município assevera: 

Art. 12. Compete à Câmara Municipal, privativamente, as 

seguintes atribuições: 

[..] 
XVI — eleger e compor as comissões permanentes. 

Portanto, por ser de competência privativa da Câmara 

Municipal a criação, modificação, disciplina ou supressão de comissão permanente, 

resta perfeitamente possibilitada ao vereador a iniciativa de propositura de projeto 

legislativo para tanto. 
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2. Do instrumento normativo para criar Comissão Permanente e sua 

formalização. Alteração do Regimento Interno. 

Conforme fundamentado acima, é possível ao vereador 

propor a criação de comissão permanente desta Câmara Municipal. Por outro lado, é 
de se observar qual o instrumento normativo adequado para tal criação e como deve 
se dá a sua formalização. 

Com efeito, diante do disciplinamento a respeito das 

comissões permanentes vir estabelecido no Regimento Interno, é imprescindível que 
o Projeto de Resolução que pretenda criar uma comissão permanente o faça com 
menção expressa ao texto do Regimento Interno, indicando a “localização” no texto 

que será inserida a nova comissão. 

Note que as comissões permanentes existentes estão 

elencadas (“localizadas”) no art. 32 do Regimento Interno: 

Art. 32. As Comissões Permanentes têm as seguintes 

denominações: 

I — Justiça, Redação e Legislação Participativa; 

HI — Finanças e Orçamento; 

HI — Obras, Serviços Públicos e Negócios Municipais; 

IV — Educação, Cultura, Esporte e Juventude; 

V — Saúde e Assistência Social; 

VI — Agricultura, Interior e Meio Ambiente; 

VII — Direitos Humanos e Cidadania; 

VIII/a — Comissão Permanente de Defesa e Proteção ao 

Direito da Criança e do Adolescente; 

X — Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. 

A título de exemplo note que a Comissão de Defesa dos 

Direitos da Mulher foi criada pela Resolução nº. 095/2018, conforme consta no 

Regimento Interno. 
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Assim, pela Lei Complementar Federal nº. 95/1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, ficou 

estabelecido em seu art. 12, inciso III que: 

Art. 12. À alteração da lei será feita: 

IEF - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do 

dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, 

observadas as seguintes regras: 

Portanto, é de se notar que a pretensão de criar a Comissão 

Permanente de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana da Câmara 
Municipal de Petrolina deve se dá por resolução a ser inserida como acréscimo ao 
Regimento Interno, ou seja, como redação no próprio texto, acrescentando um novo 

inciso ao seu art. 32. 

Já as competências da nova Comissão Permanente devem 

ser descritas na Seção III do Capítulo II do Regimento Interno. Com efeito, é 
oportuna a transcrição da determinação do art. 12, inciso III, alínea b” da Lei 

Complementar Federal nº. 95/1998: 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer 

renumeração de artigos e de unidades superiores ao artigo, 

referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o 

mesmo número do artigo ou unidade imediatamente 

anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar 

  

os acréscimos; 

Portanto, as competências da Comissão Permanente de 

Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana deverão ser incluídas ao Regimento 

Interno no futuro “Art. 46-A”. 

is meme cid 
Daniel Esdens ForsegáFárias 

Absessor Jurídico 
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3. Da criação de nova Comissão Permanente que deve respeitar a forma, a 

composição e os requisitos do Regimento Interno. 

Em acréscimo ao que foi exposto, deve ser realizada a 

adequação do projeto de resolução tendente a criar a Comissão Permanente de 

Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana para respeitar os ditames 
regimentais no pertinente a matéria, visto que o Regimento Interno é claro em 

destacar que: 

Art. 30. [...] 

S £º - As Comissões Permanentes, serão constituídas de 03 

(três) vereadores, sendo todos escolhidos de acordo com 

as disposições deste Regimento Interno. 

Ocorre que o projeto ora analisado em seu art. 1º assevera 

que a aludida Comissão Permanente será composta por vereadores “de diferentes 

partidos”. 

Ademais, o Regimento Interno na Seção II (Capítulo TI) 

disciplina a composição das comissões permanentes asseverando que: 

Art. 33. Os membros das Comissões Permanentes serão 

designados bienalmente, com observância do critério de 

representação proporcional dos partidos políticos, 

mediante escolha dos líderes. 

Em que pese isto, o presente Projeto de Resolução em seu 

art. 1º pretende que a composição da comissão seja preenchida por “diferentes 

partidos” e que os seus membros sejam “escolhidos por votação em plenário”. 

Como visto, regimentalmente a escolha dos membros das 

comissões permanentes deve ser feita pelos líderes, respeitada a proporcionalidade 

dos partidos, e não por votação em plenário. 
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Assim, s.mj., esta Assessoria Jurídica entende que o Projeto 

de Resolução nº. 004/2021 deve ser readequado no sentido de que a composição da 

pretendida Comissão Permanente respeite os ditames regimentais aqui aludidos. 

HI —- DAS CONCLUSÕES 

Expendidas tais considerações, sobretudo amparado pelas 

justificativas regimentais supra colacionadas, esta Assessoria Jurídica entende que a 

criação da Comissão Permanente de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana 

pode ser através de Projeto de Resolução de iniciativa de parlamentar, mas deve se dá 

por meio de alteração ao Regimento Interno (acréscimo de um novo inciso ao art. 32 

do Regimento Interno) e não por meio de uma resolução esparsa e que as 

competências sejam descritas na Seção II do Capítulo II do Regimento Interno (p.ex. 

“Art. 46-Aº9, além de que dita criação de comissão seja compatível com a composição 

já disciplinada no Regimento Interno (art. 33 e seguintes do Regimento Interno). 

S.m.., este é O parecer que submeto à criteriosa apreciação 

de Vossa Senhoria e de Suas Excelências, os vereadores. 

Petrolina/PE, 26 de fevereiro de 2021. 
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 004/2021 — PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: ALTERA REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETROLINA E CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
AUTOR: JOSÉ JOSINALDO DE ALENCAR LIMA 
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de resolução do Poder Legislativo, o qual altera o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Petrolina e cria a Comissão Permanente de 

Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana e dá outras providências, é 
constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes à 

espécie, bem como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as 
técnicas redacionais e legislativas. 

H —- QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 
tramitação regular da matéria. 

HI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 
da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 10 de março de 2021. 

X 

VER. WENDERSÓONDE MENEZES BATISTA - PRESIDENTE 
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